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Normas legais aplicáveis ao ensino médio 

O ensino médio é contemplado pela Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) e é 
mencionado, inicialmente, no Artigo 21, quando a norma legal afirma que 
a educação básica é subdividida em educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio. 

Mais à frente há uma seção específica, consubstanciada nos Artigos 35 e 
36. Assim dizem os textos:  

“...Art. 35 - O ensino médio, etapa final da educação básica, com 
duração mínima de três anos, terá como finalidades: 
I - a consolidação e aprofundamento dos conhecimentos adquiridos 
no ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, 
para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com 
flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento 
posteriores;  
III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 
formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do 
pensamento crítico; 
IV - a compreensão dos fundamentos científico tecnológicos dos 
processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino 
de cada disciplina. 
 
Art. 36 - O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção 
I deste Capítulo e as seguintes diretrizes 
I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do 
significado da ciência, das letras e das artes; o processo histórico de 
transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como 
instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania; 
II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a 
iniciativa dos estudantes; 
III - será incluída uma língua estrangeira moderna como disciplina 
obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em 
caráter optativo, dentro das disponibilidades da instituição. 
 
§1º - Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão 
organizados de tal forma que ao final do ensino médio o educando 
demonstre: 
I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a 
produção moderna; 
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II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e Sociologia necessários 
ao exercício da cidadania. 
§ 2º - O ensino médio, atendida a formação geral do educando, 
poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. 
§ 3º - Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e 
habilitarão ao prosseguimento de estudos. 
§ 4º - A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios 
estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com 
instituições especializadas em educação profissional...” 

Essas regras disciplinam o ensino médio na modalidade regular. Há 
outros itens que se referem ao mesmo na forma de Educação de Jovens 
e Adultos. 

É conveniente ressaltar que existem disposições comuns a todos os 
níveis de educação básica, abrangidos pelos Artigos 22 a 28 que 
também devem ser observados. 

“...Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 

assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e 
fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 
 
Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-
seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma 
diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem 
assim o recomendar. 
§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo 
como base as normas curriculares gerais. 
§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com 
isso reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 
 
Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns: 
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver; 
II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita: 
a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou 
fase anterior, na própria escola; 



 
 
 
 
 
 
 
 

Estudo Técnico 
 
 

 

                           Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                 

http://www.ipae.com.br    -    ipae@ipae.com.br 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 
escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e 
permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do 
respectivo sistema de ensino; 
III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o 
regimento escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que 
preservada a seqüência do currículo, observadas as normas do respectivo 
sistema de ensino; 
IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, 
com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas 
estrangeiras, artes, ou outros componentes curriculares; 
V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência 
dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais provas finais; 
b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao 
período letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados 
pelas instituições de ensino em seus regimentos; 
VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência 
mínima de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 
VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações 
de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com 
as especificações cabíveis. 
 
Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar 
relação adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as 
condições materiais do estabelecimento. 
Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo. 
 
Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema 
de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e dos educandos.    
§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico 
e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 
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§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de 
forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.   
§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática 
facultativa ao aluno:  
 I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;   
II – maior de trinta anos de idade;   
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 
estiver obrigado à prática da educação física;   
IV – amparado pelo   
V – (VETADO)   
VI – que tenha prole.  
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 
diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente 
das matrizes indígena, africana e européia. 
§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir 
da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja 
escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da 
instituição. 
§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 
componente curricular de que trata o § 2o deste artigo.   
§ 7o  Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 
proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos 
conteúdos obrigatórios.      
§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição 
obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais.   
§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 
de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas 
transversais, nos currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo 
como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), observada a produção e distribuição de material didático 
adequado.   
 
Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-
brasileira e indígena.   
§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos 
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da população 
brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da 
África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a 
cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade 
nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e 
política, pertinentes à história do Brasil.   
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§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em 
especial nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras.   
 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes: 
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres 
dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento; 
III - orientação para o trabalho; 
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-
formais. 
 
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de 
ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às 
peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente: 
I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural; 
II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às 
fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas 
será precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de 
ensino, que considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, 
a análise do diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comunidade 

escolar...” 

O ensino médio deve ter anos letivos com pelo menos 800 horas e 200 
dias letivos. A carga horária pode variar conforme o projeto pedagógico 
entretanto não pode ser inferior a 2.400. 

Salienta-se que há entendimentos do Conselho Nacional de Educação 
que a hora, para fins da lei, corresponde a 60 minutos, e assim devem 
contemplar 144.000 minutos. 

A escola pode dividir os tempos de aula em quantos minutos quiser mas 
notando para que, no somatório dos mesmos, os alunos tenham a carga 
supracitada, no mínimo. 

Segundo a legislação as escolas possuem a liberdade de estabelecer os 
seus projetos pedagógicos e, com ele, definir os sistemas de séries, 
módulos ou períodos. 
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Logo após a edição da LDB o Conselho Nacional de Educação, por meio 
do Parecer nº 5, da Câmara de Educação Básica, aprovado em 7 de 
maio de 1997, propôs a regulamentação do tema. 

Mais tarde, a Resolução nº 3, de 26 de junho de 1998, do mesmo órgão, 
instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, sendo 
o documento mais importante, depois da Lei. A Resolução tomou por 
base um extenso Parecer, o de número 15, do mesmo ano, que orientou 
procedimentos a serem seguidos pelas escolas e pelos Conselhos de 
Educação dos Estados e do Distrito Federal. 

Considerando que uma das áreas do ensino médio vincula-se à 
formação de docentes e tomando por base novos critérios para a 
capacitação dos professores, o CNE baixou outra Resolução - a de nº 2, 
de 19 de abril de 1999, do mesmo colegiado, com regras para serem 
seguidas pelas escolas de formação. Dentro dos princípios de 
abrangência analisados nesse estudo também destacamos o ato legal do 
Conselho. 

Em 3 de fevereiro de 2005 o CNE atualizou a Resolução nº 3/98, por 
meio da Resolução nº 1, inserindo disposições acerca do Ensino Médio 
para a Educação Profissional. 

Outra Resolução - a de nº 4, de 27 de outubro de 2005 modificou as 
linhas gerais da norma acima referida. 

Por fim, a Resolução nº 4, de 16 de agosto de 2006, alterou a Resolução 
de 1998, tendo em vista a inserção do ensino de Filosofia e Sociologia, 
bem como o de História e Cultura Afro-Brasileira e Educação Ambiental. 
Cuja aprovação aconteceu por leis específicas que entraram em vigor 
para ampliar o conhecimento dos alunos. 

Há alguns outros Pareceres do Conselho Nacional de Educação e 
algumas leis que se aplicam ao ensino médio inseridas no cenário 
legislativo brasileiro. 

Considerando que existe a competência dos Sistemas de Ensino em 
legislar sobre o assunto são notados, regionalmente, muitas 
Deliberações, Resoluções e Pareceres emanados dos Conselhos 
Estaduais de Educação e do Conselho de Educação do Distrito Federal. 
Todos são aplicados dentro do âmbito geográfico das unidades 
federadas. 
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A tendência é que venham a existir várias mudanças no ensino médio, 
com a gradual substituição dos Parâmetros Curriculares Nacionais pelas 
Orientações Curriculares Nacionais, já disponibilizadas pelo Ministério da 
Educação através de separação por áreas temáticas. 

O ensino médio bem estruturado é fundamental para que exista um elo 
de ligação entre o fundamental e a educação superior. 

A criação de políticas específicas para o ensino profissional tende a se 
expandir fazendo com que a formação integral do jovem se faça via o 
ensino médio regular ou, quando for o caso, na modalidade de jovens e 
adultos.  

Há a possibilidade de existirem credenciamento para que instituições 
possam transmitir os ensinamentos por meio da educação a distância. As 
regras para as permissões, inseridas na LDB, são fixadas pelos 
Conselhos de Educação, por intermédio de atos normativos específicos. 

As normas nacionais aplicáveis, além das leis, são as Resoluções da 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação.  

Mencionamos ainda, pelo valor histórico, o primeiro Parecer pós LDB, 
que fizemos referência anteriormente. 

Objetivando concluir a orientação técnica as transcrevemos em itens 
específicos. 

a) Parecer nº 5, de 7 de maio de 1997 
b) Resolução nº 3 de 26 de junho 1998 
c) Resolução nº 2 de 19 de abril de 1999 
d) Resolução nº 1, aprovada em 3 de abril de 2001 
e) Resolução nº 4 de 16 de agosto de 2006 
f ) Resolução nº 2, de 12 de fevereiro de 2014 
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a) Parecer nº 5, de 7 de maio de 1997 
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

INTERESSADO/MANTENEDORA: Conselho Nacional de Educação 
Câmara de Educação Básica 

UF: DF 

ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio 

RELATORES CONSELHEIROS: Adeum Hilário Sauer (presidente), José   
Fernandes de Lima(relator), Francisco Aparecido Cordão, Mozart Neves Ramos e 
Rita Gomes do Nascimento 

PROCESSO Nº: 23001.000189/2009-72 

PARECER CNE/CES Nº: 

5/2011 

CÂMARA OU COMISSÃO: 

CES 

APROVADO EM:  

4/5/2011 

 

I – RELATÓRIO 

A educação profissional, em nível nacional, com base nos princípios 
constitucionais, regula-se: 

a) pela Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (LDB), em 
especial o que dispõem os artigos 39 a 42 do Capítulo III do Título V; 

b) pelo Decreto Federal n° 2.208, de 17 de abril de 1997, que 
regulamenta o § 2° do artigo 36 e os artigos 39 a 42 da LDB; 

c) pela Portaria MEC n° 646, de 14 de maio de 1997, especifica para a 
rede federal de educação tecnológica; 

d) por orientações emanadas deste Colegiado e dos órgãos normativos 
dos respectivos sistemas de ensino. 

Esta Câmara aprovou, em 7 de maio do corrente, o Parecer CEB n° 5/97, 
de autoria do Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset, contendo 
orientações preliminares para a aplicação da Lei n° 9.394/96. O Parecer 
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foi homologado pelo Ministro da Educação e do Desporto em 16 de maio 
de 1997. Em relação à educação profissional esclarece que: 

“É relevante verificar que a educação profissional se faz presente na lei 
geral da educação nacional, em capítulo próprio, embora de forma 
bastante sucinta, o que indica tanto a sua importância no quadro geral da 
educação brasileira quanto a necessidade de sua regulamentação 
específica. É o que vem de ocorrer com a publicação do Decreto n 2.208, 
de 17 de abril de 1997, que “regulamenta o parágrafo 2° do artigo 36 e os 
artigos 39 a 42 da lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996”. 

“O artigo 6°, inciso I, do decreto citado estabelece que “o Ministério da 
Educação e do Desporto, ouvido o Conselho Nacional de Educação, 
estabelecerá diretrizes curriculares nacionais”, a serem adotadas por 
área profissional”. Entretanto, até que tal medida tenha sido efetuada, 
permanece o que está definido e aprovado, ou seja, as habilitações 
profissionais implantadas com base no Parecer n° 45/72, devidamente 
reconhecidas, continuam a ter validade nacional, incluídas as já 
aprovadas ou as que venham a sê-lo pelo CNE”. 

A questão curricular da educação profissional técnica remete-se, 
portanto, ao Decreto n° 2.208/97 e, por enquanto, ao Parecer n° 45/72, 
do extinto Conselho Federal de Educação, devendo-se aguardar o 
encaminhamento ao Conselho Nacional de Educação, pelo Ministério da 
Educação e do Desporto, de proposta das novas diretrizes curriculares 
nacionais, para deliberação, conforme dispõe a alínea e, do § 1°, do 
artigo 9°, da Lei n° 9.131, de 24 de novembro de 1995, que alterou 
dispositivos da lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e deu outras 
providências. 

Por ser de sua competência, o Conselho Nacional de Educação, com 
este parecer, estabelece diretrizes operacionais para a educação 
profissional, a serem observadas em nível nacional.  

 

II - VOTO DO RELATOR 

Reiterando os termos do Parecer CEB n 5/97, na parte referente à 
educação profissional, fica patente, na nova LDB, o reconhecimento do 
papel e da importância desta modalidade de ensino. Pela primeira vez, 
consta em uma lei geral da educação brasileira um capítulo específico 
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sobre educação profissional integre-se e articule-se às diferentes formas 
de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia e conduza ao 
permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva. 
Preconiza a oferta de educação profissional a jovens e adultos, 
trabalhadores em geral, tendo como referência a educação regular - 
ensino fundamental, médio e superior - ou, de forma mais livre e 
circunstancialmente necessária, sem qualquer condicionamento em 
relação à escolaridade. 

 

Sabemos que nos dias atuais, torna-se cada vez mais necessária uma 
sólida qualificação profissional, constantemente atualizada por meio de 
programas de requalificação e de educação continuada. Afinal, a vida 
profissional dos cidadãos está sujeita a alterações profundas e rápidas, 
em termos de qualificação, de emprego e de renda, só decorrência das 
inovações tecnológicas e das mudanças na organização da produção. 
Fica claro, também, que esse novo ordenamento, combinado com as 
políticas governamentais, afirma e reorienta prioridades de forma a 
valorizar, sobremaneira, a educação básica. Essa deve ser, realmente, a 
principal meta educacional brasileira para a próxima década, para que o 
País possa manter e ampliar espaços na economia mundial e, mais 
importante do que esse objetivo instrumental, melhorar o padrão e a 
qualidade de vida da nossa população. A educação profissional, por seu 
turno, não substitui a educação básica e sim a complementa. A 
valorização desta, entretanto, não significa a redução da importância 
daquela. Ao contrário, uma educação profissional de qualidade, 
respaldada em educação básica de qualidade, constitui a chave do êxito 
de sociedades desenvolvidas. 

 

Neste sentido, tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 4° da LDB 
que garante a progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio, é fundamental considerar que a educação profissional de 
nível técnico atingirá a sua plena articulação com a etapa final da 
educação básica quando essa extensão se concretizar. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

Estudo Técnico 
 
 

 

                           Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                 

http://www.ipae.com.br    -    ipae@ipae.com.br 

Em 17 de abril de 1997 o Governo Federal baixou o Decreto n° 2.208, 
regulamentando os dispositivos da LDB referentes à educação 
profissional, definindo seus objetivos e níveis, além de estabelecer 
orientações para a formulação dos currículos dos cursos técnicos. O 
Decreto especifica, no artigo 3°, três níveis de educação profissional: o 
básico, o técnico e o tecnológico.  

 

Tais níveis não devem ser confundidos com os dois níveis da educação 
nacional estabelecidos na LDB: o básico e o superior. Os da educação 
profissional devem ser entendimentos como formas de viabilização dos 
objetivos previstos no artigo 1° do Decreto, ou seja, fundamentalmente a 
qualificação, a especialização, o aperfeiçoamento e a atualização 
profissional e tecnológica, a serem proporcionados, nos três níveis, aos 
jovens e adultos em geral. Essas formas não constituem uma progressão 
obrigatória, pois o acesso a qualquer uma delas independe da realização 
de outra. Em vista disso, torna-se relevante a formulação de políticas, 
metas e estratégias governamentais e institucionais que definam a oferta 
e as condições de acesso à educação profissional para todos. Trata-se, 
na verdade, de atendimento a uma necessidade de caráter nacional, ao 
mesmo tempo econômica, política e social. 

 

A educação profissional básica, destinada a qualificar e requalificar 
trabalhadores, independente de escolaridade prévia, não está sujeita a 
regulamentação curricular, sendo oferecida de forma livre em função das 
necessidades do mundo do trabalho e da sociedade, como preconiza a 
LDB. 

 

Nada impede que, eventualmente, seja estruturada de forma que possa 
ser aproveitada, como crédito ou outra forma de equivalência, na 
educação profissional técnica e tecnológica. Em qualquer caso, poderá 
propiciar certificação de competências ou de qualificação profissional. 
Cumpre lembrar que a aprendizagem profissional definida em legislação 
específica é forma de educação profissional básica ou técnica. Deixa de 
subsistir, entretanto, o caráter supletivo da aprendizagem e da 
qualificação conforme dispunha a Lei Federal n° 5.692/71. Na mesma 
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linha de mudança, fica superada a função de suprimento englobando o 
aperfeiçoamento e a atualização profissional. 

 

A escolaridade, exigida ou não como requisito de entrada, constitui 
simples referência para a educação profissional básica, em função do 
perfil de saída requerido para o desempenho de profissões no mercado. 
Além dos seus cursos regulares de educação profissional, conforme 
preconizam o artigo 42 da LDB e § 1° do artigo 4° do Decreto, as 
instituições especializadas oferecerão programas abertos à comunidade, 
cuja exigência para matrícula seja a capacidade de aproveitamento e não 
necessariamente o nível de escolaridade. 

 

Neste caso, sempre que necessário e viável, em consonância com a 
prioridade nacional de valorização do ensino fundamental, as instituições 
deverão proporcionar oportunidades e condições de regularização e 
complementação desse nível de ensino. 

 

A articulação entre a educação profissional básica e a educação básica 
admite várias situações entre as quais: 

a) exigência de ensino fundamental concluído no todo em parte para 
acesso à qualificação profissional; 

b) dispensa do ensino fundamental para acesso e exigência de sua 
conclusão, no todo ou em parte, para certificação de qualificação 
profissional; 

c) independência, para acesso e certificação, entre a educação 
profissional básica e a educação básica, com articulação entre as 
respectivas instituições educacionais, objetivando proporcionar aos 
alunos dos programas de qualificação profissional oportunidades e 
condições de regularização e complementação do ensino fundamental. 

As competências adquiridas na educação profissional básica, tal como 
definidas no inciso I, do artigo 3° do Decreto, poderão ser aproveitadas 
nas modalidades técnicas ou tecnológica (artigo 3°, incisos II e III), 
mediante avaliação a ser realizada pela instituição em que o interessado 
pretenda matricular-se. Trata-se neste caso, de uma importante inovação 
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prevista na legislação: a possibilidade de avaliação, reconhecimento, 
aproveitamento e certificação de competências e conhecimentos 
adquiridos na escola ou no trabalho. 

 

De fato, a certificação de competências está prevista no caput do artigo 
41 da LDB, em caráter geral, e no parágrafo único do artigo 11 do 
Decreto para a educação profissional técnica. Trata-se de um campo 
ainda inexplorado em nosso País e essa lacuna precisa ser 
urgentemente preenchida, tanto para um atendimento mais flexível e 
rápido das necessidades do mercado como para uma constante 
atualização de perfis profissionais e respectivas formas de avaliação de 
competências. Não é cabível nos dias atuais a postura de 
desconsideração pelas habilidades, conhecimentos e competências 
adquiridas por qualquer pessoa por meio de estudos não formais ou no 
próprio trabalho. É preciso superar o preconceito e o flagrante 
desperdício de não valorizar a experiência profissional e o autodidatismo 
que não têm recebido, até hoje, a atenção que merecem. Trata-se de um 
potencial humano que tem permanecido oculto e que precisa ser 
adequadamente identificado, avaliado, reconhecido, aproveitado, e 
certificado. A certificação de competências constitui mais um instrumento 
para a democratização da educação profissional, em todos os seus 
níveis. Abre possibilidades de qualificação inicial e seqüencial, bem como 
de requalificação e atualização de trabalhadores, empregados ou não. As 
constantes inovações tecnológicas e organizacionais no mundo do 
trabalho impõem efetivas e rápidas respostas no que se refere aos novos 
perfis profissionais. Tanto pela economia de tempo quanto de esforços, a 
certificação complementa e, em determinados casos, pode dispensar 
freqüência a cursos e programas de educação profissional. É importante 
ressaltar, contudo, que o reconhecimento de tais competências não deve 
significar mais uma cartorialização educacional. Por outro lado, é bom 
lembrar que uma formalização simples e ágil é necessária, até mesmo 
para reincorporar cidadãos que se encontram à margem de um processo 
sistemático de educação profissional. 

 

Assim, é indispensável que os sistemas de ensino, federal e estaduais, 
normalizem tal procedimento, definindo a forma de credenciamento das 
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instituições habilitadas à retificação de competências, bem como as 
condições do seu aproveitamento nos níveis da educação profissional 
básica, técnica ou tecnológica. 

 

A não inclusão dos sistemas de ensino municipais, como tais 
organizados, tem um razão que deve ser aqui explicitada. A tais sistemas 
é atribuída, como competência específica, para usar os termos do inciso 
V, do artigo 11 da Lei n° 9.394/96, “oferecer a educação infantil em 
creches e pré-escolas e, com prioridade, o ensino fundamental”. Assim, 
não estando entre as obrigações dos mesmos a educação profissional, 
aos sistemas federal e estaduais deve ser cometida a responsabilidade 
de baixar as normas aplicáveis à certificação aqui considerada, 
observadas diretrizes do CNE. Os sistemas estaduais poderão, 
entretanto, quando entenderem conveniente, credenciar órgãos e 
instituições municipais para que promovam essa certificação. 

 

A certificação, já adotada em outros países, é coerente com a política 
nacional de qualidade, produtividade e competitividade. Certificar 
profissionais, segundo padrões previamente estabelecidos pelos agentes 
econômicos e sociais, significa oferecer mais possibilidades de garantia 
de qualidade de produtos e de serviços. Nesse sentido, a certificação 
deve resultar de um amplo processo de discussão e negociação 
envolvendo todos os segmentos interessados da sociedade: 
trabalhadores, empresários, consumidores e educadores. É evidente que 
a certificação deve ser uma atividade extremamente criteriosa, com 
credenciamento de instituições e estabelecimentos de ensino 
competentes e idôneos e presença constante dos órgãos responsáveis 
pela fiscalização do exercício profissional e pela defesa do consumidor. 
As disposições legais, portanto, representam apenas o começo de um 
longo caminho a percorrer no desenho e na implementação de um 
modelo brasileiro de certificação.  

 

Uma das mais importantes mudanças introduzidas pelo Decreto n° 
2.208/97 refere-se à educação profissional técnica, cuja organização 
curricular passa a ser própria e independente do ensino médio, podendo 
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ser oferecida de forma concomitante ou seqüencial a este. Significa que 
será possível a matrícula e freqüência no ensino médio e 
concomitantemente, desde o se início, no curso técnico, na mesma 
escola ou em estabelecimento distintos. Em função das exigências de 
conhecimentos prévios, entretanto, determinados cursos técnicos 
poderão ser organizados de forma seqüencial para alunos com o ensino 
médio já concluído. Fica, ainda, a possibilidade de se adotar forma 
combinada, ou seja, concomitância e seqüencialidade, isto é, a exigência 
para ingresso em curso técnico de matrícula e freqüência na 2ª ou 3ª 
série do ensino médio, sempre em função dos perfis de entrada e de 
saída da habilitação.  

 

A desvinculação entre o ensino médio e o ensino técnico possibilita uma 
flexibilização e significativa ampliação das oportunidades de educação 
profissional no nível do ensino médio. Por se tratar de uma alteração 
estrutural é necessário tecer algumas considerações a este respeito.  

 

A desvinculação referida não significa que as instituições de educação 
profissional deverão oferecer o ensino única e exclusivamente prático. 
Qualquer curso profissionalizante sempre demandará a estruturação de 
currículos contemplando todas as dimensões do desenvolvimento 
humano: a cognitiva, a efetiva e a psicomotora, fundadas em princípios 
éticos, políticos e estéticos que contribuam para consolidação de 
conceitos e valores indispensáveis ao exercício da cidadania na 
democracia. Além disso, nunca  será ocioso lembrar que educação 
profissional de qualidade pressupõe educação básica de qualidade. 
Nesse sentido, além de usualmente desenvolver conteúdos curriculares 
de aplicação dos conhecimentos científicos e tecnológicos, a educação 
profissional, para preservar a qualidade requerida, forçosamente deverá 
complementar e suprir eventuais carências de educação geral de seus 
alunos. 

 

A desvinculação entre o ensino médio e o ensino técnico traz vantagens 
tanto para o aluno quanto para as instituições de ensino. O aluno terá 
maior flexibilidade na definição do seu itinerário de educação profissional, 
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não ficando restrito a uma habilitação rigidamente vinculada ao ensino 
médio, passível de conclusão somente após o mínimo de três anos. Do 
lado das instituições de ensino, a desvinculação propicia melhores 
condições para a permanente revisão e atualização dos currículos. O 
chamado currículo integrado é extremamente difícil de ser modificado e 
por isso mesmo acaba se distanciando cada vez mais da realidade do 
mundo do trabalho. 

 

A possibilidade de o aluno cursar, por exemplo, primeiro o ensino médio 
e depois o curso técnico, coaduna-se com a tendência internacional de 
formar técnicos com sólida base de formação geral. A opção do aluno, 
entretanto, pode estar associada a uma necessidade mais premente de 
inserção no mercado de trabalho e, para tanto, permanece a 
possibilidade de se cursar o ensino médio e o técnico de forma 
concomitante. 

 

Ressalte-se que não há qualquer impedimento para que a mesma escola 
continue desenvolvendo concomitantemente o ensino médio e o técnico. 
E, dependendo da habilitação, os currículos e horários poderão continuar 
sendo organizados de tal forma que o aluno possa estudar e trabalhar, 
como ocorre em parte dos casos atualmente. 

 

Assim, em decorrência do disposto no caput do artigo 5° do Decreto e, 
tendo em vista a necessidade social, a vocação institucional e a 
capacidade de atendimento, as instituições que vêm oferecendo cursos 
técnicos de nível médio passam a ter as seguintes possibilidades de 
organização: 

a) oferta do curso de ensino médio e, de forma concomitante ou 
seqüencial a este, dos cursos técnicos. No ensino médio a escola poderá 
oferecer componentes curriculares de caráter profissionalizante na parte 
diversificada, de acordo com o parágrafo único do artigo 5° do Decreto, 
até o limite de 25% do total da carga horária mínima desse nível de 
ensino, ou seja, 600 horas de um total de 2.400 horas. Os critérios para 
seleção de alunos e organização das turmas dos dois tipos de cursos 
são de inteira responsabilidade de cada instituição. A proposta 
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pedagógica, traduzindo a política e a estratégia institucional, definirá a 
proporção de vagas oferecidas em cada curso; 

b) oferta somente de cursos técnicos. Cada aluno, observados os 
requisitos fixados para cada habilitação técnica, deverá ter concluído ou 
cursar concomitantemente o ensino médio, regular ou supletivo, em outra 
escola;  

c) oferta somente do ensino médio, com ou sem componentes 
curriculares profissionalizantes na parte diversificada do currículo. 
Havendo tais componentes, a escola poderá certificar a qualificação 
profissional, correspondente, quando for o caso, aos antigos auxiliares 
técnicos. A habilitação poderá ser completada em outro estabelecimento, 
mediante reconhecimento de crédito ou avaliação de competências.  

 

A instituição ou a implantação de nova habilitações técnicas deve ser 
precedida da aprovação de proposta pelo órgão competente do 
respectivo sistema de ensino e, para que tenham validade nacional, pelo 
Conselho Nacional de Educação. 

 

Quanto aos currículos resultantes da desvinculação entre o ensino médio 
e o ensino técnico, até que sejam definidas novas diretrizes curriculares 
nacionais e currículos básicos, devem ser observados:  

a) no ensino médio, os mínimos total e anuais de carga horária e de dias 
letivos previstos na nova LDB e, para a organização curricular, a 
Resolução CFE n° 6/86 e regulamentações subseqüentes naquilo que 
não estiver superado pelas disposições da Lei n° 9.394/96; 

b) nos cursos técnicos, o Parecer CFE n° 45/72 e regulamentações 
subseqüentes, incluídas as referentes à instituição de habilitações 
profissionais. 

 

Conforme dispõe o § 1° do artigo 6° do Decreto, currículos experimentais 
poderão ser implementados mediante aprovação dos respectivos 
sistemas de ensino. 
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Relevante inovação encontra-se no artigo 7° do Decreto. Trata-se de 
instituir, sistemática e permanentemente, mecanismo de identificação e 
atualização de perfis profissionais e respectivos currículos de formação. 
Esse mecanismo deverá ser definido e implementado com a 
indispensável participação de professores, empresários e trabalhadores, 
sob coordenação do Ministério da Educação e do Desporto com a 
colaboração do Conselho Nacional de Educação. 

 

De acordo com o artigo 8° do Decreto, os currículos do ensino técnico 
serão estruturados em disciplinas que poderão ser agrupadas sob a 
forma de módulos. A modularização deverá proporcionar maior 
flexibilidade às instituições de educação profissional e, também, 
contribuir para a ampliação e agilização do atendimento às necessidades 
do mercado, dos trabalhadores e da sociedade. Os cursos, os programas 
e os currículos poderão ser estruturados e renovados segundo as 
emergentes e mutáveis demandas do mundo do trabalho. Cumpre 
lembrar que a modularização é uma estratégia praticada em vários 
países e estimulada pela Organização Internacional do Trabalho (OIT). 

 

Os cursos técnicos poderão, então, ser organizados em módulos 
correspondentes a profissões no mercado de trabalho. Cada módulo 
possibilita uma terminalidade, com direito a certificado de qualificação 
profissional, devendo contemplar, preferencialmente de forma integrada 
em cada componente curricular, as seguintes dimensões: 

competências teóricas e práticas específicas da profissão;  
conhecimentos gerais relacionados à profissão; 
atitudes e habilidades comuns a uma área profissional e ao mundo do 
trabalho. 
 

O conjunto de módulos de determinado curso corresponderá a uma 
habilitação profissional e dará direito a diploma de técnico, desde que 
comprovada a conclusão do estágio supervisionado, quando exigido, e a 
conclusão do ensino médio. 
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Eventualmente, poderá ser adotado módulo curricular básico, ou 
equivalente, sem terminalidade e certificação profissional, com o objetivo 
de proporcionar as condições para o adequado aproveitamento dos 
módulos subseqüentes de uma ou mais habilitações afins. 

 

Deve-se assegurar, ainda, aos alunos que iniciaram seus cursos técnicos 
no regime da Lei n° 5.692/71 e dos Pareceres que a regulamentam, 
inclusive aos que ingressaram no ano de 1997, o direito de os concluírem 
pelo regime vigente no seu ingresso ou de optarem pelo regime 
estabelecido pela Lei n° 9.394/96 e pelo Decreto n° 2.208/97. Os alunos 
retidos no regime anterior, em série não mantida no período seguinte, a 
partir de 1998 devem ser transferidos para o novo regime, oferecidas 
todas as condições para as adaptações necessárias, inclusive, se for o 
caso, o aproveitamento de estudos em outra escola. 

 

A habilitação profissional para o exercício do magistério, oferecida em 
nível médio na modalidade Normal, para a educação infantil e as quatro 
primeiras séries do ensino fundamental, prevista no artigo 62 da LDB, 
deverá ser regulamentada pelos respectivos sistemas de ensino, 
observadas as diretrizes nacionais pertinentes. 

 

A educação profissional tecnológica, acessível aos egressos do ensino 
médio, integra-se à educação superior e regula-se pela legislação 
referente a esse nível de ensino. 

 

Como integrante da educação escolar, em seu sentido amplo, aplicam-se 
à educação profissional os princípios preconizados no artigo 3° da LDB.  

 

As disposições gerais contidas na Seção I do Capítulo II do Título V da 
LDB são aplicáveis à educação básica e facultativas à educação 
profissional, devendo, no entanto, nortear a organização de cursos e de 
currículos, bem como a elaboração de propostas pedagógicas. 
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As mudanças introduzidas pela nova legislação na educação profissional 
representam passos preparatórios para as mudanças reais, em sintonia 
com as novas demandas de uma economia aberta e de uma sociedade 
democrática.  

 

Estará nas mãos das instituições educacionais e respectivas 
comunidades a construção coletiva e permanente de propostas e 
práticas pedagógicas inovadoras que possam dar resposta aos novos 
desafios.  

 

Brasília-DF, 3 de dezembro de 1997 

(a) Fábio Luiz Marinho Aidar – Relator 

 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator. 
Sala de Sessões, em 3 de dezembro de 1997. 
(aa) Carlos Roberto Jamil Cury - Presidente 
Hermengarda Alves Ludke - Vice-Presidente 
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b) Resolução 3 de 26 de junho de 1998 

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio  

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, de conformidade com o disposto no art. 9º § 1º, alínea “c”, da 
Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos artigos 26, 35 e 36 da Lei 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo em vista o Parecer 
CEB/CNE 15/98, homologado pelo Senhor Ministro da Educação e do 
Desporto em 25 de junho de 1998, e que a esta se integra,  

RESOLVE:  

Art. 1º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio – DCNEM, 
estabelecidas nesta Resolução, se constituem num conjunto de 
definições doutrinárias sobre princípios, fundamentos e procedimentos a 
serem observados na organização pedagógica e curricular de cada 
unidade escolar integrante dos diversos sistemas de ensino, em 
atendimento ao que manda a lei, tendo em vista vincular a educação com 
o mundo do trabalho e a prática social, consolidando a preparação para o 
exercício da cidadania e propiciando preparação básica para o trabalho. 

Art. 2º A organização curricular de cada escola será orientada pelos 
valores apresentados na Lei 9.394, a saber:  

I - os fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática;  

II - os que fortaleçam os vínculos de família, os laços de solidariedade 
humana e de tolerância recíproca.  

Art. 3º Para observância dos valores mencionados no artigo anterior, a 
prática administrativa e pedagógica dos sistemas de ensino e de suas 
escolas, as formas de convivência no ambiente escolar, os mecanismos 
de formulação e implementação de política educacional, os critérios de 
alocação de recursos, a organização do currículo e das situações de 
ensino aprendizagem e os procedimentos de avaliação deverão ser 
coerentes com princípios estéticos, políticos e éticos, abrangendo:  

I - a Estética da Sensibilidade, que deverá substituir a da repetição e 
padronização, estimulando a criatividade, o espírito inventivo, a 
curiosidade pelo inusitado, e a afetividade, bem como facilitar a 
constituição de identidades capazes de suportar a inquietação, conviver 
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com o incerto e o imprevisível, acolher e conviver com a diversidade, 
valorizar a qualidade, a delicadeza, a sutileza, as formas lúdicas e 
alegóricas de conhecer o mundo e fazer do lazer, da sexualidade e da 
imaginação um exercício de liberdade responsável.  

II - a Política da Igualdade, tendo como ponto de partida o 
reconhecimento dos direitos humanos e dos deveres e direitos da 
cidadania, visando à constituição de identidades que busquem e 
pratiquem a igualdade no acesso aos bens sociais e culturais, o respeito 
ao bem comum, o protagonismo e a responsabilidade no âmbito público 
e privado, o combate a todas as formas discriminatórias e o respeito aos 
princípios do Estado de Direito na forma do sistema federativo e do 
regime democrático e republicano. 

III - a Ética da Identidade, buscando superar dicotomias entre o mundo 
da moral e o mundo da matéria, o público e o privado, para constituir 
identidades sensíveis e igualitárias no testemunho de valores de seu 
tempo, praticando um humanismo contemporâneo, pelo reconhecimento, 
respeito e acolhimento da identidade do outro e pela incorporação da 
solidariedade, da responsabilidade e da reciprocidade como orientadoras 
de seus atos na vida profissional, social, civil e pessoal.  

Art. 4º As propostas pedagógicas das escolas e os currículos constantes 
dessas propostas incluirão competências básicas, conteúdos e formas de 
tratamento dos conteúdos, previstas pelas finalidades do ensino médio  

estabelecidas pela lei:  

I - desenvolvimento da capacidade de aprender e continuar aprendendo, 
da autonomia intelectual e do pensamento crítico, de modo a ser capaz 
de prosseguir os estudos e de adaptar-se com flexibilidade a novas 
condições de ocupação ou aperfeiçoamento;  

II - constituição de significados socialmente construídos e reconhecidos 
como verdadeiros sobre o mundo físico e natural, sobre a realidade 
social e política;  

III - compreensão do significado das ciências, das letras e das artes e do 
processo de transformação da sociedade e da cultura, em especial as do 
Brasil, de modo a possuir as competências e habilidades necessárias ao 
exercício da cidadania e do trabalho;  
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IV - domínio dos princípios e fundamentos científico-tecnológicos que 
presidem a produção moderna de bens, serviços e conhecimentos, tanto 
em seus produtos como em seus processos, de modo a ser capaz de 
relacionar a teoria com a prática e o desenvolvimento da flexibilidade 
para novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

V - competência no uso da língua portuguesa, das línguas estrangeiras e 
outras linguagens contemporâneas como instrumentos de comunicação 
e como processos de constituição de conhecimento e de exercício de 
cidadania.  

Art. 5º Para cumprir as finalidades do ensino médio previstas pela lei, as 
escolas organizarão seus currículos de modo a:  

I - ter presente que os conteúdos curriculares não são fins em si 
mesmos, mas meios básicos para constituir competências cognitivas ou 
sociais, priorizandoas sobre as informações;  

II - ter presente que as linguagens são indispensáveis para a constituição 
de conhecimentos e competências;  

III - adotar metodologias de ensino diversificadas, que estimulem a 
reconstrução do conhecimento e mobilizem o raciocínio, a 
experimentação, a solução de problemas e outras competências 
cognitivas superiores;  

IV - reconhecer que as situações de aprendizagem provocam também 
sentimentos e requerem trabalhar a afetividade do aluno. 

Art. 6º Os princípios pedagógicos da Identidade, Diversidade e 
Autonomia, da Interdisciplinaridade e da Contextualização, serão 
adotados como estruturadores dos currículos do ensino médio. 

Art. 7º Na observância da Identidade, Diversidade e Autonomia, os 
sistemas de ensino e as escolas, na busca da melhor adequação 
possível às necessidades dos alunos e do meio social:  

I - desenvolverão, mediante a institucionalização de mecanismos de 
participação da comunidade, alternativas de organização institucional 
que possibilitem:  

a) identidade própria enquanto instituições de ensino de adolescentes, 
jovens e adultos, respeitadas as suas condições e necessidades de 
espaço e tempo de aprendizagem;  
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b) uso das várias possibilidades pedagógicas de organização, inclusive  

espaciais e temporais;  

c) articulações e parcerias entre instituições públicas e privadas, 
contemplando a preparação geral para o trabalho, admitida a 
organização integrada dos anos finais do ensino fundamental com o 
ensino médio;  

II - fomentarão a diversificação de programas ou tipos de estudo 
disponíveis, estimulando alternativas, a partir de uma base comum, de 
acordo com as características do alunado e as demandas do meio social, 
admitidas as opções feitas pelos próprios alunos, sempre que viáveis 
técnica e financeiramente;  

III - instituirão sistemas de avaliação e/ou utilizarão os sistemas de 
avaliação operados pelo Ministério da Educação e do Desporto, a fim de 
acompanhar os resultados da diversificação, tendo como referência as 
competências básicas a serem alcançadas, a legislação do ensino, estas 
diretrizes e as propostas pedagógicas das escolas;  

IV - criarão os mecanismos necessários ao fomento e fortalecimento da 
capacidade de formular e executar propostas pedagógicas escolares 
características do exercício da autonomia; 

IV - criarão mecanismos que garantam liberdade e responsabilidade das 
instituições escolares na formulação de sua proposta pedagógica, e 
evitem que as instâncias centrais dos sistemas de ensino burocratizem e 
ritualizem o que, no espírito da lei, deve ser expressão de iniciativa das 
escolas, com protagonismo de todos os elementos diretamente 
interessados, em especial dos professores;  

V - instituirão mecanismos e procedimentos de avaliação de processos e 
produtos, de divulgação dos resultados e de prestação de contas, 
visando desenvolver a cultura da responsabilidade pelos resultados e 
utilizando os resultados para orientar ações de compensação de 
desigualdades que possam resultar do exercício da autonomia. 

Art. 8º Na observância da Interdisciplinaridade as escolas terão presente 
que:  

I - a Interdisciplinaridade, nas suas mais variadas formas, partirá do 
princípio de que todo conhecimento mantém um diálogo permanente com 
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outros conhecimentos, que pode ser de questionamento, de negação, de 
complementação, de ampliação, de iluminação de aspectos não 
distinguidos;  

II - o ensino deve ir além da descrição e procurar constituir nos alunos a 
capacidade de analisar, explicar, prever e intervir, objetivos que são mais 
facilmente alcançáveis se as disciplinas, integradas em áreas de 
conhecimento, puderem contribuir, cada uma com sua especificidade, 
para o estudo comum de problemas concretos, ou para o 
desenvolvimento de projetos de investigação e/ou de ação;  

III - as disciplinas escolares são recortes das áreas de conhecimentos 
que representam, carregam sempre um grau de arbitrariedade e não 
esgotam isoladamente a realidade dos fatos físicos e sociais, devendo 
buscar entre si interações que permitam aos alunos a compreensão mais 
ampla da realidade;  

IV - a aprendizagem é decisiva para o desenvolvimento dos alunos, e por 
esta razão as disciplinas devem ser didaticamente solidárias para atingir 
esse objetivo, de modo que disciplinas diferentes estimulem 
competências comuns, e cada disciplina contribua para a constituição de 
diferentes capacidades, sendo indispensável buscar a 
complementaridade entre as disciplinas a fim de facilitar aos alunos um 
desenvolvimento intelectual, social e afetivo mais completo e integrado;  

V - a característica do ensino escolar, tal como indicada no inciso 
anterior, amplia significativamente a responsabilidade da escola para a 
constituição de identidades que integram conhecimentos, competências 
e valores que permitam o exercício pleno da cidadania e a inserção 
flexível no mundo do trabalho 

Art. 9º Na observância da Contextualização as escolas terão presente 
que:  

I - na situação de ensino e aprendizagem, o conhecimento é transposto 
da situação em que foi criado, inventado ou produzido, e por causa desta 
transposição didática deve ser relacionado com a prática ou a 
experiência do aluno a fim de adquirir significado;  

II - a relação entre teoria e prática requer a concretização dos conteúdos 
curriculares em situações mais próximas e familiares do aluno, nas quais 
se incluem as do trabalho e do exercício da cidadania; 
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III - a aplicação de conhecimentos constituídos na escola às situações da 
vida cotidiana e da experiência espontânea permite seu entendimento, 
crítica e revisão.  

Art. 10 A base nacional comum dos currículos do ensino médio será 
organizada em áreas de conhecimento, a saber:  

I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, objetivando a constituição 
de competências e habilidades que permitam ao educando:  

a) Compreender e usar os sistemas simbólicos das diferentes linguagens 
como meios de organização cognitiva da realidade pela constituição de 
significados, expressão, comunicação e informação.  

b) Confrontar opiniões e pontos de vista sobre as diferentes linguagens e 
suas manifestações específicas.  

c) Analisar, interpretar e aplicar os recursos expressivos das linguagens, 
relacionando textos com seus contextos, mediante a natureza, função, 
organização, estrutura das manifestações, de acordo com as condições 
de produção e recepção.  

d) Compreender e usar a língua portuguesa como língua materna, 
geradora de significação e integradora da organização do mundo e da 
própria identidade.  

e) Conhecer e usar língua(s) estrangeira(s) moderna(s) como 
instrumento de acesso a informações e a outras culturas e grupos 
sociais.  

f) Entender os princípios das tecnologias da comunicação e da 
informação, associá-las aos conhecimentos científicos, às linguagens 
que lhes dão suporte e aos problemas que se propõem solucionar.  

g) Entender a natureza das tecnologias da informação como integração 
de diferentes meios de comunicação, linguagens e códigos, bem como a 
função integradora que elas exercem na sua relação com as demais 
tecnologias.  

h) Entender o impacto das tecnologias da comunicação e da informação 
na sua vida, nos processos de produção, no desenvolvimento do 
conhecimento e na vida social.  
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i) Aplicar as tecnologias da comunicação e da informação na escola, no 
trabalho e em outros contextos relevantes para sua vida. 

II - Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias, objetivando a 
constituição de habilidades e competências que permitam ao educando:  

a) Compreender as ciências como construções humanas, entendendo 
como elas se desenvolvem por acumulação, continuidade ou ruptura de 
paradigmas, relacionando o desenvolvimento científico com a 
transformação da sociedade. 

b) Entender e aplicar métodos e procedimentos próprios das ciências 
naturais.  

c) Identificar variáveis relevantes e selecionar os procedimentos 
necessários para a produção, análise e interpretação de resultados de 
processos ou experimentos científicos e tecnológicos.  

d) Compreender o caráter aleatório e não determinístico dos fenômenos 
naturais e sociais e utilizar instrumentos adequados para medidas, 
determinação de amostras e cálculo de probabilidades.  

e) Identificar, analisar e aplicar conhecimentos sobre valores de 
variáveis, representados em gráficos, diagramas ou expressões 
algébricas, realizando previsão de tendências, extrapolações e 
interpolações e interpretações.  

f) Analisar qualitativamente dados quantitativos representados gráfica ou 
algebricamente relacionados a contextos sócio-econômicos, científicos 
ou cotidianos  

g) Apropriar-se dos conhecimentos da física, da química e da biologia e 
aplicar esses conhecimentos para explicar o funcionamento do mundo 
natural, planejar, executar e avaliar ações de intervenção na realidade 
natural.  

h) Identificar, representar e utilizar o conhecimento geométrico para o 
aperfeiçoamento da leitura, da compreensão e da ação sobre a 
realidade.  

i) Entender a relação entre o desenvolvimento das ciências naturais e o 
desenvolvimento tecnológico e associar as diferentes tecnologias aos 
problemas que se propuseram e propõem solucionar.  
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j) Entender o impacto das tecnologias associadas às ciências naturais na 
sua vida pessoal, nos processos de produção, no desenvolvimento do 
conhecimento e na vida social.  

l) Aplicar as tecnologias associadas às ciências naturais na escola, no 
trabalho e em outros contextos relevantes para sua vida.  

m) Compreender conceitos, procedimentos e estratégias matemáticas e 
aplicá-las a situações diversas no contexto das ciências, da tecnologia e 
das atividades cotidianas. 

III - Ciências Humanas e suas Tecnologias, objetivando a constituição de 
competências e habilidades que permitam ao educando:  

a) Compreender os elementos cognitivos, afetivos, sociais e culturais que 
constituem a identidade própria e dos outros.  

b) Compreender a sociedade, sua gênese e transformação e os múltiplos 
fatores que nelas intervêm, como produtos da ação humana; a si mesmo 
como agente social; e os processos sociais como orientadores da 
dinâmica dos diferentes grupos de indivíduos. 

c) Compreender o desenvolvimento da sociedade como processo de 
ocupação de espaços físicos e as relações da vida humana com a 
paisagem, em seus desdobramentos político-sociais, culturais, 
econômicos e humanos.  

d) Compreender a produção e o papel histórico das instituições sociais, 
políticas e econômicas, associando-as às práticas dos diferentes grupos 
e atores sociais, aos princípios que regulam a convivência em sociedade, 
aos direitos e deveres da cidadania, à justiça e à distribuição dos 
benefícios econômicos.  

e) Traduzir os conhecimentos sobre a pessoa, a sociedade, a economia, 
as práticas sociais e culturais em condutas de indagação, análise, 
problematização e protagonismo diante de situações novas, problemas 
ou questões da vida pessoal, social, política, econômica e cultural.  

f) Entender os princípios das tecnologias associadas ao conhecimento do 
indivíduo, da sociedade e da cultura, entre as quais as de planejamento, 
organização, gestão, trabalho de equipe, e associá-las aos problemas 
que se propõem resolver.  
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g) Entender o impacto das tecnologias associadas às ciências humanas 
sobre sua vida pessoal, os processos de produção, o desenvolvimento 
do conhecimento e a vida social.  

h) Entender a importância das tecnologias contemporâneas de 
comunicação e informação para o planejamento, gestão, organização, 
fortalecimento do trabalho de equipe.  

i) Aplicar as tecnologias das ciências humanas e sociais na escola, no 
trabalho e outros contextos relevantes para sua vida.  

§ 1º A base nacional comum dos currículos do ensino médio deverá 
contemplar as três áreas do conhecimento, com tratamento metodológico 
que evidencie a interdisciplinaridade e a contextualização.  

§ 2º As propostas pedagógicas das escolas deverão assegurar 
tratamento interdisciplinar e contextualizado para: 

a) Educação Física e Arte, como componentes curriculares obrigatórios;  

b) Conhecimentos de filosofia e sociologia necessários ao exercício da 
cidadania.  

Artigo 11 Na base nacional comum e na parte diversificada será 
observado que:  

I - as definições doutrinárias sobre os fundamentos axiológicos e os 
princípios pedagógicos que integram as DCNEM aplicar-se-ão a ambas; 

II - a parte diversificada deverá ser organicamente integrada com a base 
nacional comum, por contextualização e por complementação, 
diversificação, enriquecimento, desdobramento, entre outras formas de 
integração;  

III - a base nacional comum deverá compreender, pelo menos, 75% 
(setenta e cinco por cento) do tempo mínimo de 2.400 (duas mil e 
quatrocentas) horas, estabelecido pela lei como carga horária para o 
ensino médio;  

IV - além da carga mínima de 2.400 horas, as escolas terão, em suas 
propostas pedagógicas, liberdade de organização curricular, 
independentemente de distinção entre base nacional comum e parte 
diversificada;  
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V - a língua estrangeira moderna, tanto a obrigatória quanto as optativas, 
serão incluídas no cômputo da carga horária da parte diversificada.  

Artigo 12 Não haverá dissociação entre a formação geral e a preparação 
básica para o trabalho, nem esta última se confundirá com a formação 
profissional.  

§ 1º A preparação básica para o trabalho deverá estar presente tanto na 
base nacional comum como na parte diversificada.  

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral, incluindo a preparação 
básica para o trabalho, poderá preparar para o exercício de profissões 
técnicas, por articulação com a educação profissional, mantida a 
independência entre os cursos.  

Artigo 13 Estudos concluídos no ensino médio, tanto da base nacional 
comum quanto da parte diversificada, poderão ser aproveitados para a 
obtenção de uma habilitação profissional, em cursos realizados 
concomitante ou seqüencialmente, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo mínimo legalmente estabelecido como carga horária 
para o ensino médio.  

Parágrafo único. Estudos estritamente profissionalizantes, 
independentemente de serem feitos na mesma escola ou em outra 
escola ou instituição, de forma concomitante ou posterior ao ensino 
médio, deverão ser realizados em carga horária adicional às 2.400 horas 
(duas mil e quatrocentas) horas mínimas previstas na lei. 

Artigo 14 Caberá, respectivamente, aos órgãos normativos e executivos 
dos sistemas de ensino o estabelecimento de normas complementares e 
políticas educacionais, considerando as peculiaridades regionais ou 
locais, observadas as disposições destas diretrizes. 

Parágrafo único. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino deverão 
regulamentar o aproveitamento de estudos realizados e de 
conhecimentos constituídos tanto na experiência escolar como na extra-
escolar.  

Artigo 15 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.  

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET  
Presidente da Câmara de Educação Básica  
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Resolução nº 2, de 19 de abril de 1999 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais  

para a Formação de Docentes da  

Educação Infantil e dos anos iniciais do  

Ensino Fundamental, em nível médio, na  

modalidade Normal. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de  

Educação, de conformidade com o disposto no art. 9º § 1º, alínea “c”, da 
Lei  

9.131, de 25 de novembro de 1995, nos artigos 13, 26, 29, 35, 36, 37, 38, 
58,  

59, 61, 62 e 65 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo em 
vista o  

Parecer CEB/CNE 1/99, homologado pelo Senhor Ministro da Educação 
em 12  

de abril de 1999,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Curso Normal em nível Médio, previsto no artigo 62 da Lei 
9394/96,  

aberto aos concluintes do Ensino Fundamental, deve prover, em 
atendimento  

ao disposto na Carta Magna e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação  

Nacional, LDBEN, a formação de professores para atuar como docentes 
na  

Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, 
acrescendo-se às  

especificidades de cada um desses grupos as exigências que são 
próprias das  

comunidades indígenas e dos portadores de necessidades educativas  
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especiais.  

§ 1º O curso, em função da sua natureza profissional, requer ambiente  

institucional próprio com organização adequada à identidade da sua 
proposta  

pedagógica.  

§ 2º A proposta pedagógica de cada escola deve assegurar a 
constituição de  

valores, conhecimentos e competências gerais e específicas necessárias 
ao 

exercício da atividade docente que, sob a ótica do direito, possibilite o  

compromisso dos sistemas de ensino com a educação escolar de 
qualidade  

para as crianças, os jovens e adultos.  

Art. 2º Nos diversos sistemas de ensino, as propostas pedagógicas das  

escolas de formação de docentes, inspiradas nos princípios éticos, 
políticos e  

estéticos, já declarados em Pareceres e Resoluções da Câmara de 
Educação  

Básica do Conselho Nacional de Educação a respeito das Diretrizes  

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e  

Médio, deverão preparar professores capazes de :  

I - integrar-se ao esforço coletivo de elaboração, desenvolvimento e 
avaliação  

da proposta pedagógica da escola, tendo como perspectiva um projeto 
global  

de construção de um novo patamar de qualidade para a educação básica 
no  

país;  

II - investigar problemas que se colocam no cotidiano escolar e construir  

soluções criativas mediante reflexão socialmente contextualizada e  
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teoricamente fundamentada sobre a prática;  

III - desenvolver práticas educativas que contemplem o modo singular de  

inserção dos alunos futuros professores e dos estudantes da escola 
campo de  

estudo no mundo social, considerando abordagens condizentes com as 
suas  

identidades e o exercício da cidadania plena, ou seja, as especificidades 
do  

processo de pensamento, da realidade sócio-econômica, da diversidade  

cultural,  

étnica, de religião e de gênero, nas situações de aprendizagem;  

IV - avaliar a adequação das escolhas feitas no exercício da docência, à 
luz do  

processo constitutivo da identidade cidadã de todos os integrantes da  

comunidade escolar, das diretrizes curriculares nacionais da educação 
básica e  

das regras da convivência democrática;  

V - utilizar linguagens tecnológicas em educação, disponibilizando, na  

sociedade de comunicação e informação, o acesso democrático a 
diversos  

valores e conhecimentos. 

Art. 3º Na organização das propostas pedagógicas para o curso Normal, 
os  

valores, procedimentos e conhecimentos que referenciam as habilidades 
e  

competências gerais e específicas previstas na formação dos 
professores em  

nível médio serão estruturados em áreas ou núcleos curriculares.  

§ 1º As áreas ou os núcleos curriculares são constitutivos de 
conhecimentos,  
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valores e competências e deverão assegurar a formação básica, geral e 

comum, a compreensão da gestão pedagógica no âmbito da educação 
escolar  

contextualizada e a produção de conhecimentos a partir da reflexão 
sistemática  

sobre a prática.  

§ 2º A articulação das áreas ou dos núcleos curriculares será assegurada  

através do diálogo instaurado entre as múltiplas dimensões do processo 
de  

aprendizagem, os conhecimentos, os valores e os vários aspectos da 
vida  

cidadã.  

§ 3º Na observância do que estabelece o presente artigo, a proposta  

pedagógica para formação dos futuros professores deverá garantir o 
domínio  

dos conteúdos curriculares necessários à constituição de competências 
gerais  

e específicas, tendo como referências básicas:  

I - o disposto nos artigos 26, 27, 35 e 36 da Lei 9.394/96;  

II - o estabelecido nas diretrizes curriculares nacionais para a educação 
básica;  

III - os conhecimentos de filosofia, sociologia, história e psicologia 
educacional,  

da antropologia,  

da comunicação, da informática, das artes, da cultura e da lingüística, 
entre  

outras.  

§ 4º A duração do curso normal em nível médio, considerado o conjunto 
dos  
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núcleos ou áreas curriculares, será de no mínimo 3.200 horas, 
distribuídas em 4 (quatro) anos letivos, admitindo-se:  

I – a possibilidade de cumprir a carga horária mínima em 3(três) anos, 
condicionada ao desenvolvimento do curso com jornada diária em tempo 
integral;  

II – o aproveitamento de estudos realizados em nível médio para 
cumprimento da carga horária mínima, após a matrícula, obedecidas as 
exigências da proposta pedagógica e observados os princípios 
contemplados nestas diretrizes, em especial a articulação teoria e prática 
ao longo do curso. 

Art. 4º No desenvolvimento das propostas pedagógicas das escolas, os 
professores formadores, independente da área ou núcleo onde atuam, 
pautarão a abordagem dos conteúdos e as relações com os alunos em 
formação, nos mesmos princípios que são propostos como orientadores 
da participação dos futuros docentes nas atividades da escola campo de 
estudo, bem como no exercício permanente da docência.  

Art. 5º A formação básica, geral e comum, direito inalienável e condição 
necessária ao exercício da cidadania plena, deverá assegurar, no curso 
Normal, as competências gerais e os conhecimentos que são previstos 
para a terceira etapa da educação básica, nos termos do que 
estabelecem a Lei 9394/96 - LDBEN, nos arts. 35 e 36, e o Parecer 
CEB/CNE 15/98.  

§ 1º Enquanto dimensão do processo integrado de formação de 
professores, os conteúdos curriculares dessa área serão remetidos a 
ambientes de aprendizagem planejados e desenvolvidos na escola 
campo de estudo.  

§ 2º Os conteúdos curriculares destinados à educação infantil e aos anos 
iniciais do ensino fundamental serão tratados em níveis de abrangência e 
complexidade necessários à (re)significação de conhecimentos e valores, 
nas situações em que são (des)construídos/(re)construídos por crianças, 
jovens e adultos.  

Art. 6º A área ou o núcleo da gestão pedagógica no âmbito da educação  



 
 
 
 
 
 
 
 

Estudo Técnico 
 
 

 

                           Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                 

http://www.ipae.com.br    -    ipae@ipae.com.br 

escolar contextualizada, em diálogo com as demais áreas ou núcleos 
curriculares das propostas pedagógicas das escolas, propiciará o 
desenvolvimento de práticas educativas que:  

I – integrem os múltiplos aspectos constitutivos da identidade dos alunos, 
que se deseja sejam afirmativas, responsáveis e capazes de 
protagonizar ações autônomas e solidárias no universo das suas 
relações;  

II – considerem a realidade cultural, sócio-econômica, de gênero e de 
etnia, e também a centralidade da educação escolar no conjunto das 
prioridades sociais a serem consensuadas no país.  

Parágrafo Único. Nessa abordagem, a problematização das escolhas e 
dos resultados que demarcam a identidade da proposta pedagógica das 
escolas campo de estudo toma como objeto de análise:  

I - a escola como instituição social, sua dinâmica interna e suas relações 
com o conjunto da sociedade, a organização educacional, a gestão da 
escola e os diversos sistemas de ensino, no horizonte dos direitos dos 
cidadãos e do respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - os alunos nas diferentes fases de seu desenvolvimento e em suas 
relações com o universo familiar, comunitário e social, bem como o 
impacto dessas relações sobre as capacidades, habilidades e atitudes 
dos estudantes em relação a si próprios, aos seus companheiros e ao 
conjunto das iniciativas que concretizam as propostas pedagógicas das 
escolas.  

Art. 7º A prática, área curricular circunscrita ao processo de investigação 
e à participação dos alunos no conjunto das atividades que se 
desenvolvem na escola campo de estudo, deve cumprir o que 
determinam especialmente os artigos 1° e 61 da Lei 9.394/96 
antecipando, em função da sua natureza, situações que são próprias da 
atividade dos professores no exercício da docência, nos termos do 
disposto no artigo 13 da citada Lei.  

§ 1º A parte prática da formação, instituída desde o início do curso, com 
duração mínima de 800 (oitocentas) horas, contextualiza e transversaliza 
as demais áreas curriculares, associando teoria e prática.  
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§ 2º O efetivo exercício da docência na educação infantil e nos anos 
iniciais do ensino fundamental, pelos alunos em formação, é parte 
integrante e significativa dessa área curricular.  

§ 3º Cabe aos respectivos sistemas de ensino, em cumprimento ao 
disposto no parágrafo anterior, estabelecer a carga horária mínima dessa 
docência.  

Art. 8º Os cursos normais serão sistematicamente avaliados, 
assegurando o controle público da adequação entre as pretensões do 
curso e a qualidade das decisões que são tomadas pela instituição, 
durante o processo de formulação e desenvolvimento da proposta 
pedagógica.  

Art. 9º As escolas de formação de professores em nível médio na 
modalidade Normal, poderão organizar, no exercício da sua autonomia e 
considerando as realidades específicas, propostas pedagógicas que 
preparem os docentes para as seguintes áreas de atuação, conjugadas 
ou não:  

I – educação infantil;  

II – educação nos anos iniciais do ensino fundamental;  

III – educação nas comunidades indígenas;  

IV – educação de jovens e adultos;  

V – educação de portadores de necessidades educativas especiais. Art. 
10. Cabe aos órgãos normativos dos sistemas de ensino, em face da 
diversidade regional e local e do pacto federativo, estabelecer as normas 
complementares à implementação dessas diretrizes.  

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12.Revogam-se as disposições em contrário.  

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET  

Presidente da Câmara de Educação Básica 

O presente estudo foi elaborado pela equipe técnica do Instituto de 
Pesquisas e Administração da Educação, que mantém um grande acervo 
de estudos e pesquisas sobre o setor, coloca-se à disposição das 
organizações de ensino, corporações, entidades representativas e 
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autoridades públicas para auxiliá-los no aprofundamento dos estudos, 
realização de eventos para análise de aspectos técnicos e legais, 
consultoria em programas e projetos, para um efetivo aumento do uso 
das novas tecnologias na educação nos curso de pos graduação lato 
sensu. 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015. 
 
João Roberto Moreira Alves 
Presidente do Instituto de Pesquisas e Administração da Educação 
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